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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

ASSUNTO:  APLICAÇÃO DE PENALIDADE POR SUSPOSTO DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL 
EMPRESA PROCESSADA : METALFLEX EIRELI, CNPJ nº 08.296.553/0001-45, com 
endereço na Rua Rio Piraquara, nº 465, na cidade de Pinhais-PR. 
LICITAÇÃO : Pregão Eletrônico nº 46/2021 
ATO CONTRATUAL : Ata de Registro de Preços 
  

1. RELATÓRIO. 

Instaurou-se o processo administrativo, com base na constatação de descumprimento 

da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 46/2021, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE ANDIRÁ e a empresa METALFLEX EIRELI, tendo por objeto a 

“aquisição de mobiliário urbano (bancos em concreto e madeira, mesas em concreto, 

postes ornamentais, superpostes e abrigo modular) atendendo a diversas secretarias 

municipais”. 

Conforme consta nos autos, em 29 de junho de 2021, o Setor de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Andirá encaminhou, via e-mail, a ata de registro de preços 

referente ao Pregão Eletrônico nº 46/2021, em que a empresa processada foi 

classificada em primeiro lugar no item respectivo. 

Entretanto, em 07 de julho de 2021, a empresa METALFLEX EIRELI informou, 

também via e-mail, que desistiu de oferecer o item registrado, pelo fato de ter ocorrido 

equívoco na análise do pleito por parte da empresa, alegando que seria inviável a 

entrega do produto no valor dado em lance. 

Em 23 de julho de 2021, a Comissão Processante emitiu relatório, encaminhando 

solicitação de autorização para abertura de procedimento administrativo para 

apuração do evento, o que foi deferido pela Prefeita em 29 de julho de 2021, sendo 

publicado o extrato da abertura do procedimento administrativo em 02 de agosto de 

2021 no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

No dia 10 de setembro de 2021, a empresa foi notificada para o oferecimento de 

defesa, com prazo de 05 dias, sendo advertida da possibilidade de punição pelo 

descumprimento contratual. 

Em 16 de setembro de 2021, a empresa informou que postou a defesa via Correios, a 

qual chegou às mãos da Comissão Processante em 21 de junho de 2021. 
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Na defesa, a empresa alegou que houve equívoco na elaboração da proposta e que 

seria inviável seu cumprimento. 

No dia 06 de dezembro de 2021, foi emitido parecer jurídico pela Procuradoria Geral 

do Município no sentido que não houve apresentação de justificativa plausível pela 

empresa para o descumprimento contratual, sendo que a empresa assinou declaração 

afirmando pleno conhecimento dos termos do edital e respectivos anexos, 

compreendendo pela possibilidade de punição da empresa. 

Dos fatos analisados, verifica-se que a empresa violou as disposições contratuais e 

legais relacionadas à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 

46/2021, haja vista que recusou-se a cumprir a obrigação de assinar a ata de registro 

de preços para o fornecimento dos produtos em que se classificou em primeiro lugar, 

violando a previsão da cláusula 18.1 do Edital, que diz: 

 

18.1 Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ/PR 
convocará o licitante classificado em 1º lugar, par a no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de 
Registro de Preços/Instrumento Contratual , sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais sanções legais 
aplicáveis . 

 

Para tanto, o Edital de Licitação previu as seguintes sanções: 

26.1 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de 
validade da sua proposta não celebrarem a Ata de Re gistro 
de Preços/Contrato , deixarem de entregar ou apresentarem 
documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta , falharem ou fraudarem na execução da Ata de 
Registro de Preços/Contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e  
de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDIRÁ/PR, sem prejuízo das multas previstas em edi tal e 
no contrato e das demais cominações legais. 
(...) 
26.3 Caberá multa compensatória de até 20% (vinte por 
cento), sobre o valor total da proposta, sem prejuí zo das 
demais sanções administrativas e indenização suplementar 
em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante 
que: 
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(...) 
26.3.3 Não mantiver sua proposta , até o momento da 
adjudicação: multa de até 20%; 
26.4 A multa poderá ser aplicada juntamente com a sanção  
de impedimento ou declaração de inidoneidade . 
(...) 

 

2. DA DEFESA 

Conforme elucidado na descrição dos fatos, a empresa, em sua defesa, alegou que 

houve equívoco de sua parte na elaboração da proposta, o que consequentemente 

teria tornado inviável assinar a Ata de Registro de Preços e posterior fornecimento dos 

produtos pelo preço registrado na ata da sessão. 

Porém, conforme esclarecido pela Procuradoria Geral do Município, a empresa, ao 

participar do certame, assinou declaração de que estava ciente de todos os termos do 

Edital, assumindo o risco de sua atuação no momento da sessão, inclusive quanto ao 

preço registrado. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

Ao participar da licitação, a empresa tem ciência de todas as normas editalícias, legais 

e constitucionais especificidades da prestação do serviço objeto do Edital, não 

podendo no decorrer de sua execução descumprir tais normas sem motivo idôneo que 

a justifique. 

Nesse sentido, sabendo que a Administração deverá pautar a sua atuação pelos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade e em virtude de a contratada ter se 

recusado a assinar a Ata de Registro de Preços e, consequentemente, em manter sua 

proposta, manifesta-se esta Chefia do Poder Executivo pela aplicação das sanções 

administrativas previstas do Edital e demais legislação aplicável, quais sejam, a de 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta e de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.  

 

4. CONCLUSÃO 

Do exposto, conclui-se que a empresa METALFLEX EIRELI, CNPJ nº 

08.296.553/0001-45), por recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e, 
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consequentemente, ao deixar de manter sua proposta registrada na Ata da Sessão, 

descumpriu as obrigações previstas no Edital de Licitação. 

Praticada a infração a dispositivos contratuais, nasce para Administração-contratante o 

poder de aplicar à empresa Licitante as sanções previstas em lei e no contrato/edital, 

no legítimo exercício de prerrogativa que lhe confere a lei, da qual não pode se 

afastar, em razão dos princípios da indisponibilidade do interesse público e da 

legalidade que lhe orientam o agir vinculado. 

Assim, devem ser aplicadas as seguintes penalidades: 

 

A – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta descumprida, 

conforme previsão da cláusula 26.1 e 26.3 do Edital de Pregão Eletrônico nº 46/2021 e 

fundamento legal no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; 

B - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme previsão da 

cláusula 26.1 e 26.4 do Edital de Pregão Eletrônico nº 46/2021 e fundamento legal no 

art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Diante da decisão, DETERMINO à Comissão Processante  que proceda conforme os 

trâmites preestabelecidos na Instrução Normativa nº 01, de 09 de outubro de 2019, 

aprovada através do Decreto Municipal nº 8.655, de 10 de outubro de 2019, 

cientificando a empresa sobre a presente decisão e ulteriores atos para cumprimento 

da presente Decisão Administrativa. 

 

Cumpra-se. 

Andirá, 03 de janeiro de 2022. 

 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


